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LEI Nº 441 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a assinar Convênios e firmar 
Contratos com Órgãos Estaduais e Federais e dá outras 
providências”. 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, faz saber a todos os 

habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte: 

 

L E I 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a assinar convênios e firmar 

contratos com os Governos Federal e Estadual, através de Ministérios, Secretarias, Diretorias, 

Departamentos, Divisões, Autarquias e/ou Entidades da Administração Direta e Indireta. 

Parágrafo Único – A autorização prevista no art. 1º estende-se às empresas privadas 

concessionárias do serviço público. 

Art. 2º - O Poder Executivo disporá do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Convênio, para remetê-lo à apreciação da Câmara de Vereadores. 

Art. 3º - A vigência desta Lei é de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá - Estado - Bahia, 24 de maio de 2023. 

 

 

 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  082/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  032/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a Senhora Gianne Fernanda da Silva Queiroz, 
devidamente nomeado através da Portaria nº 002/2023, de 03 de janeiro de 2023, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 75, inciso II, parágrafo 3º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, torna público a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de Material de armarinho, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Contendas do Sincorá – Ba, em conformidade com as especificações e quantitativos descritos 
no Termo de Referência – Anexo I do referido Processo Administrativo. A abertura dos envelopes 
se dará no próximo dia 29 de maio de 2023, às 09:30 h, na sala Licitações, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Contendas do Sincorá, situada na Praça Municipal, s/nº, Contendas do 
Sincorá/BA. Esclarecimentos adicionais através do e-mail: licitacaocontendas@gmail.com. 
Contendas do Sincorá/BA, 24 de maio de 2023. Gianni Fernanda da Silva Queiroz – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  082/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  032/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Visualize o documento completo através do link abaixo: 

https://contendasdosincora.ba.gov.br/.arquivo/licitacao/2023/DP/ReferDP032-2023.pdf 
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__________________________________________________________________________________________________

Rua Barão do Rio Branco, nº 261, Centro, CEP. 46.620-000 Contendas do Sincorá-Bahia 

Telefone (77) 3416-2193E-mail: assist.soc_contendas@yahoo.com 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA CONTENDAS DO SINCORÁ – BAHIA 
 

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – ECA – LEI MUNICIPAL Nº 288/2006 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003/2023. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Contendas do 

Sincorá-BA e a Comissão Eleitoral Especial, no uso das suas atribuições estabelecidas pelos artigos 

132º e 139º da Lei 8.069/90-ECA e com base na Lei Municipal 288/20026, que dispõe sobre o 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Contendas do Sincorá-Bahia e, 

Considerando que a Comissão Eleitoral Especial tem a atribuições de organizar e conduzir o 

processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Contendas do Sincorá-Bahia conforme o 

disposto nos arts. 132º e 139 da Lei Federal 8.069/90-ECA; 

Considerando que o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Contendas do 

Sincorá-Bahia ocorrerá na forma transparente e democrática, ofertado a todos os candidatos iguais 

condições; 

Considerando o edital 01/2023 do CMDCA, publicado em 30 de março de 2023, também, 

atendendo as normativas da Resolução 231/2022 do CONANDA; 

Considerando os itens 7.6 e 7.7 do referido edital 01/2023 do CMDCA; 

Considerando que após uma rigorosa análise dos documentos solicitados aos candidatos que se 

inscreveram no Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar deste município, e, não 

achando ilegalidade ou outros motivos pela Comissão Especial Eleitoral para impugnação; 

Considerando que não havendo pedido de impugnação de qualquer candidato inscrito nesse 

processo durante o prazo estabelecido no edital 01/2023. 

 

PUBLICA 

Não há candidaturas impugnadas no Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
no Município de Contendas do Sincorá-Bahia Gestão 2024/2027. 

Art. 1º - Publique-se, dando ciência ao Ministério Publico da Bahia, e demais órgãos, bem como 

outros, buscando chegar ao conhecimento de todos que tenham interesse ao cargo/função. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Contendas do Sincorá-BA, 24 de maio de 2023. 

 

Kelly Geane Rocha Santos do Carmo 

Presidente do CMDCA 
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